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RESOLUÇÃO N.º 008/2009 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições 

previstas na Lei Municipal 7.841/99, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
1º - Aprovar a prorrogação das inscrições para a 5ª Conferência Municipal 

dos Direitos do Idoso conforme segue: 

▪ DELEGADO: com direito à voz e voto, entre os dias 26/10/2009 e 

20/11/2009, com exceção dos delegados eleitos nas pré-conferências, cujas 

inscrições serão efetuadas durante o próprio evento; 

▪ OBSERVADOR: com direito à voz, entre os dias 26/10/2009 e 

23/11/2009, ou no dia do evento, 24/11/2009, se ainda houver vagas e até a 

disponibilidade dessas. 

▪ CONVIDADO: com direito à voz, entre os dias 26/10/2009 e 

24/11/2009. 

 

 
 

Londrina, 26 de outubro de 2009. 
 
 
 

Jeane Tramontini Zanluchi 
Presidente do CMDI 
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